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EMENDA

Emenda nº 01 ao PLL 053-23 – Proc. 0108-23
 
 
 
I - Fica alterada a redação do art. 1º do PLL 053/23, passando a constar a seguinte redação:
 
"Art. 1º Fica recomendada carga horária mínima de 3 (três) horas-aula semanais de educação �sica nas escolas da
Rede Municipal de Ensino."
 
 
 
 

Jus�ficativa

 

Da tribuna.

 

 

Ver. Idenir Cecchim (Líder da Bancada do MDB)

 

Documento assinado eletronicamente por Idenir Cecchim, Vereador, em 04/09/2023, às 17:20,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0616795 e o código CRC D1266D06.
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